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URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA SEMEIA Nº 001/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

“CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO EMANUELLY 

LTDA”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE URANDI, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela 

Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de 

Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de 

Março de 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo nº  MA 21/2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AUTO 

POSTO EMANUELLY LTDA, de nome fantasia URANDIESEL válida por 2 (dois) anos, 

portador do CNPJ de nº 42.066.787/0001-34, localizado na Rodovia BR 122, KM 63, 

Zona Rural, CEP 46350-000, Urandi/BA, de coordenadas geográficas 14°44’25.7” S e 

42°39’19.1” O, estando a sua validade condicionada ao cumprimento da legislação 

vigente e o cumprimento das condicionantes:  

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto 

apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e conforme o 

disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 1. Prazo: Imediato; 

III- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é obrigada a fornecer 

EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado 

de conservação e funcionamento. Prazo: Imediato; 

IV- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 7. Prazo: Imediato; 
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V- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 9. Prazo: Imediato; 

VI- Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE) – NR 23, relativa aos equipamentos de combate a incêndio e 

apresentar ao departamento a certidão de vistoria do corpo de bombeiro. 

Prazo: Anualmente; 

VII- Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do 

empreendimento. Prazo: Imediato; 

VIII- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. 

Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A 

saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: 

Imediato; 

IX- Operar adequadamente a SAO – Separador de água/óleo, conjunto de 

canaletas e caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo 

retido, enviando-o para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 

X- Encaminhar o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado no 

empreendimento para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução do CONAMA nº 362, 

de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e 

disposição adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: 

Imediato; 

XI- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de 

combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou qualquer outro 

material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XII- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos 

resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens de 

lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de 

modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao meio ambiente 

e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIV- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando 

principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 

sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:56 horas do dia 17/02/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3EFB-457E-EC5E-0C3E-AEC8 ou utilize o código QR.

5
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO X | N º 2368 PORTARIAS

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Praça Ananias de Matos, Nº 54, Centro CEP: 46.350-000 Urandi/Bahia  

 E-mail: secdemeioambiente.urandi.ba@gmail.com 

 

XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  

 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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PORTARIA SEMEIA Nº 002/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

“CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

AO EMPREENDIMENTO POSTO DE GASOLINA 

PINHEIRO LTDA”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE URANDI, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela 

Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de 

Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de 

Março de 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo nº  MA 22/2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento POSTO DE 

GASOLINA PINHEIRO LTDA, de nome fantasia AUTO POSTO PINHEIRO válida por 

2 (dois) anos, portador do CNPJ de nº 40.461.816/0001-37, localizado na Praça Luiz 

Gomes, nº 35, Centro, CEP 46350-000, Urandi/BA, de coordenadas geográficas 

14°46’03.1” S e 42°39’18.5” O, estando a sua validade condicionada ao cumprimento 

da legislação vigente e o cumprimento das condicionantes:  

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto 

apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e conforme o 

disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 1. Prazo: Imediato; 

III- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é obrigada a fornecer 

EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado 

de conservação e funcionamento. Prazo: Imediato; 

IV- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 7. Prazo: Imediato; 
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V- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 9. Prazo: Imediato; 

VI- Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE) – NR 23, relativa aos equipamentos de combate a incêndio e 

apresentar ao departamento a certidão de vistoria do corpo de bombeiro. 

Prazo: Anualmente; 

VII- Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do 

empreendimento. Prazo: Imediato; 

VIII- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. 

Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A 

saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: 

Imediato; 

IX- Operar adequadamente a SAO – Separador de água/óleo, conjunto de 

canaletas e caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo 

retido, enviando-o para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 

X- Encaminhar o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado no 

empreendimento para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução do CONAMA nº 362, 

de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e 

disposição adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: 

Imediato; 

XI- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de 

combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou qualquer outro 

material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XII- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos 

resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens de 

lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de 

modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao meio ambiente 

e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIV- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando 

principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 

sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 
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XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

LOTE 01 – ITEM 03 

Aonde consta “8.800”, leia-se 3.687. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2022 

 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE URANDI - 
BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 13.982.632/0001-40, com sede a 
Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito 
municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, contador, portador da 
Carteira de Identidade Nº 13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o Nº 037.105.975-52, 
com endereço de citação e intimação na sede da Prefeitura Municipal, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADRIANA SANTOS FERREIRA inscrita 
no CNPJ sob nº 17.339.508/0001-07, com sede à Avenida Montes Claros Nº 001, bairro Xavier na 
cidade de Urandi - BA, CEP: 46350-000, neste ato representada pela Senhora ADRIANA SANTOS 
FERREIRA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG nº 15552344 SSP/BA e CPF: 
852.064.315-94, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, estão justos e acertadas para 
celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão Presencial SRP Nº 001/2022 e do 
Processo Administrativo Nº 056/2022, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em 
URANDI - BA, dentro das cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1      Constitui o presente objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES DE FORMA PARCELADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –– Integram este contrato, independentemente de transições, a proposta 
de preços apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos 
apresentados no certame do Pregão Presencial SRP Nº 001/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as 
determinações do art. 57 da Lei Federal N.º 8.666/93 com suas alterações. 
2.2 O presente contrato terá sua validade até 08/05/2023. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor total do presente contrato é representado pela importância de 185.806,00 (cento e oitenta 
e cinco mil, oitocentos e seis reais), referente aos produtos abaixo especificados: 

LOTE 01 – DESTINADO A SEDE 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Do Produto V. Unitário V. Total 

1 552 Unidade Café da Manhã composto de: café, 
leite, sanduíche de presunto e queijo, 
bolo / pão de queijo. 

R$ 7,50 4.140,00 

2 1.169 Unidade Lanche – composto de: pão com 
queijo e hambúrguer,. 
(acondicionado em embalagem 
individual); 

Suco de frutas – 300 ml (natural da 
fruta ou polpa de fruta. 
(acondicionado em embalagem 

R$ 9,00 10.521,00 
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   individual).   

3  

 
 

3.687 

 

 
 

Unidade 

Marmitex - tamanho pequena 
N.º 8 completa – com (peso 
estimado entre 650 a 700g) - 
Composto de: Arroz (Branco, A 
Grega, Etc.) Feijão (Carioca, Preto) 
01 Guarnição (Farofa, Massas), Carne 
(Boi, Porco, Frango, ou Lingüiça), 
Salada (02 Tipos de Folhas e 
Legumes). Fornecida Na Cidade de 
Urandi. 

R$ 15,00 55.305,00 

4  
 
 

2.168 

 
 
 

Unidade 

Refeição Tipo Self Service: Arroz 
(Branco ou A Grega, Etc.); Feijão 
(Carioca ou Preto) 01 Guarnição 
(Farofa, Massas); Carne (Boi, Porco, 
Frango, ou Lingüiça); Salada (02 
Tipos de Folhas e Legumes). 

R$ 20,00 43.360,00 

Cento e treze mil, trezentos e vinte e seis reais 113.326,00 

 

LOTE 02 – DESTINADO AO PSF DE ENTUPIÇÃO 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Do Produto V. Unitário V. Total 

1  
2.445 

 
 
 

Unidade 

Marmitex - tamanho pequena 
N.º 8 completa – com (peso 
estimado entre 650 a 700g) - 
Composto de: Arroz (Branco, A 
Grega, Etc.) Feijão (Carioca, Preto) 
01 Guarnição (Farofa, Massas), Carne 
(Boi, Porco, Frango, ou Lingüiça), 
Salada (02 Tipos de Folhas e 
Legumes). Fornecida Na Cidade de 
Urandi. 

R$ 15,00 36.675,00 

Trinta e seis mil, seissentos e setenta e cinco reais 36.675,00 

 
LOTE 03 – DESTINADO AO PSF DE ESTREITO 

 

Item Quantidade Unidade Descrição Do Produto V. Unitário V. Total 

1  

 
 

2.387 

 

 
 

Unidade 

Marmitex - tamanho pequena 
N.º 8 completa – com (peso 
estimado entre 650 a 700g) - 
Composto de: Arroz (Branco, A 
Grega, Etc.) Feijão (Carioca, Preto) 
01 Guarnição (Farofa, Massas), Carne 
(Boi, Porco, Frango, ou Lingüiça), 
Salada (02 Tipos de Folhas e 
Legumes). Fornecida Na Cidade de 
Urandi. 

R$ 15,00 35.805,00 
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trinta e cinco mil, oitocentos e cinco reais 35.805,00 

 

3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta 
de uma das seguintes dotações orçamentárias: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0303- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO / ATIVIDADE 2017 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

PROJETO / ATIVIDADE 2098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

PROJETO / ATIVIDADE 
2096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO / ATIVIDADE 2070 - GESTÃO DAS AÇÕES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO / ATIVIDADE 2298 – GESTÃO UNIDADE HOSPITAL 

PROJETO / ATIVIDADE 2068 – GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS 

PROJETO / ATIVIDADE 2065 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

PROJETO / ATIVIDADE 2123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO / ATIVIDADE 2057 - GESTÃO DO FMAS 

PROJETO/ATIVIDADE 2294 – OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUARTA – FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OJETO 
4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de 
Urandi - BA; 
4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, 
seus respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais; 
4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 
solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o 
prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização. 
4.4 Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados na ordem de fornecimento. 
4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 
4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
Recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 
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4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 
produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS 

5.1 O pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente 
para liberação do Recurso. 
5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 
5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o prazo de reposição, 
o que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, 
sem qualquer ônus adicional para o Município de Urandi-BA. 
5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da 
proposta aprovada, mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela 
CONTRATADA, qual seja, Banco do Brasil, Agência 2751-0, Conta Corrente nº 15.969-7 ou boleto 
bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica 
expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o 
fornecimento dos produtos, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas 
contidas neste Termo de Referência. 
5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 
5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado 
não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 – Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada de forma imediata após solicitação formal do setor 
responsável. 
7.2 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de 
filial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente 
alteração do contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e a prova de sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 
7.2.1 O não atendimento do disposto no item 7.2 acima implicará o não pagamento da nota 
fiscal/fatura, até que seja apresentada essa documentação; 
7.3 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as 
especificações deste instrumento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei Federal N.° 8.666/93; 
8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 
8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto 
do contrato; 
8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 
ambientais vigentes; 
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8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 
anexos; 
8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 
despesas incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a 
execução dos produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 
credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 
9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 
instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos 
produtos. 
9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos. 
9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que 
verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 
9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, 
ou seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art.65 da Lei Federal N.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo no 
entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda 
admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja 
prejudicada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e 
ainda a prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes 
sanções: 
a – Advertência por escrito; 
b – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 
aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) 
desse mesmo valor; 
c – Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 
transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material; 
d – Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da 
Contratada de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Município de Urandi por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% 
(cinco por cento) estabelecido na letra b. 
11.2 – As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 
Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, 
parágrafo 2º, da Lei N.º 8.666/93. 
11.3 – As multas previstas no item 11.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem 
pagas à Contratada. 
11.4 – O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais 
sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.º 8.666/93, com suas alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 – O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas 
nos arts. 78 e 79 da Lei Federal N.º 8.666/93 no que couber, além das penalidades previstas no item 
11.1. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo 
Pregão Presencial Nº 001/2022, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, 
inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.º 8.666/93 com suas 
alterações; 
13.2 – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel 
cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas 
estabelecidas na Lei Federal N.º 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente 
responsabilização; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 – Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando 
a parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem 
arbitrados. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto 
na Lei N.º 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamenteas lei especiais aplicáveis á 
espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente 
contrato é celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Presencial Nº 
001/2022. 

 

Urandi - BA, 02 de janeiro de 2023. 

 
 

 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 
 
 

ADRIANA SANTOS FERREIRA 
CNPJ sob nº 17.339.508/0001-07 

Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS:  

 
 

Nome: 
CPF/MF: 

 
 

Nome: 
CPF/MF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 026/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - BA 
E A EMPRESA L RIBEIRO COMERCIAL LTDA  
 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 
Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa L RIBEIRO COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ nº 
02.048.521/0001-44 com sede na Avenida Barão do Rio Branco, 190, Centro, na cidade de Guanambi – BA, 
representada por Alberto César Paixão da Silva, portador do RG nº 204720800 SSP – BA e CPF nº 
282.396.795-87doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 124/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGÃO ELETRONICO n.º 037/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, MADEIRAS, 
BLOQUETES, FERRAGENS E FERRAMENTAS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
  

LOTE 11 - ESGOTO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

CONTRATO 

1 
Conexão Tipo Y 75 MM 
com saída de 50 MM 

ESGOTO 
UNID 97 PLASTUBOS R$ 11,22 R$ 1.088,34 

2 
Conexão Tipo Y 50 MM 

ESGOTO 
UNID 91 PLASTUBOS R$ 17,95 R$ 1.633,45 

3 
Joelho de 100 mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 150 PLASTUBOS R$ 5,83 R$ 874,50 

4 
Joelho de 150 mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 150 PLASTUBOS R$ 41,14 R$ 6.171,00 

5 
Joelho de 200 mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 140 PLASTUBOS R$ 111,45 R$ 15.603,00 

6 
Joelho de 40 Mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 150 PLASTUBOS R$ 0,97 R$ 145,50 
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7 
Joelho de 50 Mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 150 PLASTUBOS R$ 2,31 R$ 346,50 

8 
Joelho de 75 Mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 150 PLASTUBOS R$ 5,31 R$ 796,50 

9 
Joelho Soldável (PVC) 40 

Mm 
UNID 150 PLASTUBOS R$ 3,06 R$ 459,00 

10 
Luva 100 Mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 150 PLASTUBOS R$ 5,75 R$ 862,50 

11 
Luva 150 Mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 150 PLASTUBOS R$ 15,70 R$ 2.355,00 

12 
Luva 200 Mm (PVC) 

Esgoto 
UNID 40 PLASTUBOS R$ 34,40 R$ 1.376,00 

13 Luva 40 Mm (PVC) Esgoto UNID 100 PLASTUBOS R$ 1,19 R$ 119,00 

14 Luva 50 Mm (PVC) Esgoto UNID 149 PLASTUBOS R$ 2,91 R$ 433,59 

15 Luva 75 Mm (PVC) Esgoto UNID 70 PLASTUBOS R$ 4,10 R$ 287,00 

16 
Tê Redução PVC 50X40 

mm Esgoto 
UNID 100 PLASTUBOS R$ 1,72 R$ 172,00 

17 
Tê Redução PVC 75x50 

Mm Esgoto 
UNID 100 PLASTUBOS R$ 6,20 R$ 620,00 

18 Tê 100 Mm (PVC) Esgoto UNID 100 PLASTUBOS R$ 8,90 R$ 890,00 

19 Tê 150 Mm (PVC) Esgoto UNID 100 PLASTUBOS R$ 22,66 R$ 2.266,00 

20 Tê 40 Mm (PVC) Esgoto UNID 100 PLASTUBOS R$ 1,87 R$ 187,00 

21 Tê 50 Mm (PVC) Esgoto UNID 97 PLASTUBOS R$ 6,65 R$ 645,05 

22 Tê 75 Mm (PVC) Esgoto UNID 100 PLASTUBOS R$ 8,82 R$ 882,00 

23 
Tubo Esgoto PVC 200 

mm, 6 Metros 
UNID 80 PLASTUBOS R$ 448,80 R$ 35.904,00 

24 
Tubo Esgoto PVC 100 
mm, 6 metros Esgoto 

UNID 300 PLASTUBOS R$ 76,29 R$ 22.887,00 

25 
Tubo Esgoto PVC 150 
mm, 6 Metros Esgoto 

UNID 70 PLASTUBOS R$ 226,64 R$ 15.864,80 

26 
Tubo Esgoto PVC 40 mm, 

6 Metros Esgoto. 
UNID 300 PLASTUBOS R$ 38,89 R$ 11.667,00 
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27 
Tubo Esgoto PVC 50 mm, 

6 Metros Esgoto 
UNID 325 PLASTUBOS R$ 53,10 R$ 17.257,50 

28 
Tubo Esgoto PVC 75 mm, 

6 Metros Esgoto 
UNID 200 PLASTUBOS R$ 74,05 R$ 14.810,00 

cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e três reais e vinte e três centavos R$ 156.603,23 

 

LOTE 20 - MADEIRAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Compensado 2,20x 

1,60x0,04m 
UNID 80 KENSAQ R$ 220,48 R$ 17.638,40 

2 
Compensado 2,20x 

1,60x0,06m 
UNID 80 KENSAQ R$ 243,51 R$ 19.480,80 

3 
Compensado 2,20x 

1,60x0,10 M 
UNID 80 KENSAQ R$ 252,36 R$ 20.188,80 

4 
Compensado 2,20x 

1,60x0,15m 
UNID 80 KENSAQ R$ 369,25 R$ 29.540,00 

5 Madeirit 0,10m FOL 150 MONTARE R$ 79,60 R$ 11.940,00 

6 Madeirit 0,15x 1,10x2,20 FOL 100 MONTARE R$ 122,19 R$ 12.219,00 

7 
Pranchão de Madeira 
4,00 Cm, timborana. 

M² 200 TIMBORANA R$ 263,87 R$ 52.774,00 

8 
Rufo Metalico Capa Metro 

Linear 
M 500 ALOGRASA R$ 51,35 R$ 25.675,00 

9 
Rufo Metalico com 

Pingadeira Metro Linear 
M 500 ALOGRASA R$ 52,24 R$ 26.120,00 

10 
Sarrafo 2,5 x 7,5 cm em 
madeira pinus, mista ou 

equivalente – bruta. 
M 600 MISTA R$ 8,67 R$ 5.202,00 

11 
Tábua 0,30X 3,00 – 

Pinho 
M² 250 PINHO R$ 78,80 R$ 19.700,00 

12 
Tábua De 2,5 Cm – 

Louro 
M² 500 LOURO R$ 86,77 R$ 43.385,00 

duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e sessenta e três reais R$ 283.863,00 

 

LOTE 21 – MADEIRAS MDF E FÓRMICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Chapa de Fibra de 

Madeira MDF Cor Cinza 
04 mm1 Face 250x 122 

PC 30 DURATEX R$ 123,19 R$ 3.695,70 
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2 
Chapa de Fibra de 

Madeira MDF Cor Cinza 
06 mm1 Face 275x 183 

PC 30 DURATEX R$ 205,64 R$ 6.169,20 

3 
Chapa de Fibra de 

Madeira MDF Cor Cinza 
15 mm1 Face 275x 184 

PC 30 DURATEX R$ 358,90 R$ 10.767,00 

4 
Chapa Fibra de 

Madeira (MDF) 15mm2 
Face 2,75x1, 83 

UNID 30 DURATEX R$ 368,60 R$ 11.058,00 

5 

Chapa Fibra de 
Madeira (MDF) Cor 
Cinza 09 Mm E Face 

2,75x1, 84 

UNID 30 DURATEX R$ 368,60 R$ 11.058,00 

6 

Fórmica Para Lousa 
Branca Line Laminado, 
para Uso Em Quadros 
Branco Permite o Uso 

de Marcadores, 
Dimensões: 3,08x 

1,25x 0,8mm 

UNID 30 DURATEX R$ 475,30 R$ 14.259,00 

7 

Fórmica Plástica Lisa 
Com Dimensões De 
3,08x 1,25 Mts Azul, 

Verde Ou Cinza 

UNID 30 DURATEX R$ 455,90 R$ 13.677,00 

8 
MDF de 1,83m de 

largura por 2,75m de 
altura 

UNID 30 DURATEX R$ 318,16 R$ 9.544,80 

9 

MDF de 1,83m de 
largura por 2,75m de 
altura Laminado Dois 

Lados 

UNID 30 DURATEX R$ 417,10 R$ 12.513,00 

noventa e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta centavos R$ 92.741,70 

 

LOTE 23 – PORTAS E JANELAS DE MADEIRAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 
Janela de Madeira (1,00x 1,10 

Cm) – Louro 
UNID 10 RIBEIRO R$ 361,27 R$ 3.612,70 

2 
Janela de Madeira (1,60x 1,30 

Cm) – Louro 
UNID 10 RIBEIRO R$ 427,16 R$ 4.271,60 

3 
Janela de Madeira (2,00 X1,20 

Cm) – Louro 
UNID 10 RIBEIRO R$ 564,72 R$ 5.647,20 

4 
Marco para Porta de Madeira 

(0,80x2,10m) 
UNID 10 RIBEIRO R$ 143,35 R$ 1.433,50 

5 
Porta de Madeira C/Almofada 
(0,60x2,10m) Com Marco para 

Porta de Madeira 
UNID 15 RIBEIRO R$ 288,15 R$ 4.322,25 

6 
Porta de Madeira C/Almofada 
(0,70x2,10m) Com Marco para 

Porta de Madeira 
UNID 15 RIBEIRO R$ 288,15 R$ 4.322,25 

7 
Porta de Madeira C/Almofada 
(0,80x2,10m) Com Marco para 

Porta de Madeira 
UNID 15 RIBEIRO R$ 340,28 R$ 5.104,20 

8 Porta Lisa, 0,60x2,10 M UNID 19 RIBEIRO R$ 215,75 R$ 4.099,25 

9 Porta Lisa, 0,70x2,10 M UNID 19 RIBEIRO R$ 215,75 R$ 4.099,25 
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10 Porta Lisa, 0,80x2,10 M UNID 16 RIBEIRO R$ 231,68 R$ 3.706,88 

quarenta mil, seiscentos e dezenove reais e oito centavos R$ 40.619,08 

 

LOTE 30 – BOX - VIDROS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Box para banheiro em 

acrílico. 
M ² 40 CEBRACE 267 R$ 10.680,00 

2 
Box para banheiro em 

vidro temperado. 
M ² 40 CEBRACE 430,08 R$ 17.203,20 

3 Divisória para escritórios. M² 100 EUCATEX 439,04 R$ 43.904,00 

4 Espelhos 2mm. M² 20 ALUVID 197,12 R$ 3.942,40 

5 Espelhos 4mm. M² 20 ALUVID 241,92 R$ 4.838,40 

6 Espelhos 5mm. M² 20 ALUVID 267 R$ 5.340,00 

7 

Esquadrilha de alumínio 
branco e natural fosco. 

Portas, portões , grades de 
proteções e janelas. 

M 100 ALUMAR 510,72 R$ 51.072,00 

8 
Fechamento para Balcão e 

Pia. 
M² 30 ALUMAR 510,72 R$ 15.321,60 

9 

Porta Retratos. Quadros, 
Mural, Aquários, Troféus, 
Lentes para Retrovisor de 
Carros, Motos e Máquinas. 

M² 40 LENOBRE 349,44 R$ 13.977,60 

10 

Vidro comum 3mm, cores 
fomê e Incolor. Fantasia 

canelado, martelado, mini 
boreal, ártico, silesia, 

astral. 

M² 20 ALUVID 264,32 R$ 5.286,40 

11 

Vidro comum 4mm, cores 
fomê e Incolor. Fantasia 

canelado, martelado, mini 
boreal, ártico, silesia, 

astral. 

M² 20 ALUVID 356,6 R$ 7.132,00 

12 

Vidro comum 6mm, cores 
fomê e Incolor. Fantasia 

canelado, martelado, mini 
boreal, ártico, silesia, 

astral. 

M² 20 ALUVID 421,12 R$ 8.422,40 

13 

Vidro comum 8mm, cores 
fomê e Incolor. Fantasia 

canelado, martelado, mini 
boreal, ártico, silesia, 

astral. 

M² 20 ALUVID 472,19 R$ 9.443,80 

14 

Vidro comum 10mm, cores 
fomê e Incolor. Fantasia 

canelado, martelado, mini 
boreal, ártico, silesia, 

astral. 

M² 20 ALUVID 535,8 R$ 10.716,00 
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15 
Vidro Temperado 6 mm, 
nas Cores Fumê, Verde e 

Incolor. 
M² 20 PREVEM 385,28 R$ 7.705,60 

16 
Vidro Temperado 8 mm, 
nas Cores Fumê, Verde e 

Incolor. 
M² 20 PREVEM 439,04 R$ 8.780,80 

17 
Vidro Temperado 10 mm, 
nas Cores Fumê, Verde e 

Incolor. 
M² 20 PREVEN 707,84 R$ 14.156,80 

duzentos e trinta e sete mil, novecentos e vinte e três reais R$ 237.923,00 

 

LOTE 31 – TOLDO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 
Toldo em policarbonato multilux, 

tipo alveolar, completo 
M ² 37 Zetaflex 5626 

R$ 
208.162,00 

duzentos e oito mil, cento e sessenta e dois reais 
R$ 

208.162,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de assinatura e encerramento em 18/09/2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.019.912,01 (um milhão e dezenove mil, novecentos e 
doze reais e um centavo). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2022 , na classificação abaixo:  
 
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração  
Projeto atividade: 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 150000 
 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico 
Projeto atividade:2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 15001001, 1540000, 1550000 
 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
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Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 
Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2192 – Gestão do SAMU 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 15001002, 1600000 
 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 
Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
Projeto atividade: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 
Projeto atividade: 1.134 – Construção de Casas Populares 
Projeto atividade: 4.124 – Gestão de FEP 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 150000. 
 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 
Projeto atividade: 2285 – Bolsa Família - IGD 
Projeto atividade: 2294 – Outros Programas Sociais Confinanciados 
Projeto atividade: 2297 – Proteção Social Básica SCFV – PAIF / CRAS 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 150000, 1669000, 1660000 
 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 150000. 
 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 150000. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 
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Responsável:  

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
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15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, 
de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Urandi - BA, 03 de janeiro de 2023. 
 

 
 

_____________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________ 
L RIBEIRO COMERCIAL LTDA  

CNPJ nº 02.048.521/0001-44  
CONTRATADA 

 
 

 

TESTEMUNHAS:  
______________________________________ 
Nome: 
CPF/MF:  

______________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
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15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, 
de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Urandi - BA, 03 de janeiro de 2023. 
 

 
 

_____________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________ 
L RIBEIRO COMERCIAL LTDA  

CNPJ nº 02.048.521/0001-44  
CONTRATADA 

 
 

 

TESTEMUNHAS:  
______________________________________ 
Nome: 
CPF/MF:  

______________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 027/2023, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A 
EMPRESA LUBRICOL – COMÉRCIO DE ÓLEOS 

LUBRIFICANTES E AUTO PEÇAS LTDA  
   

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato 

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 
contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 

CEP – 46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LUBRICOL – COMÉRCIO 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E AUTO PEÇAS LTDA inscrita no CNPJ Nº 01.054.727/0001-14, com 
sede na Avenida Santos Dumont, Nº 514, Bairro Vomita Mel na Cidade de Guanambi - BA, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por Delci Costa Alves, portador do RG Nº 
02.344.311-13 e CPF Nº 013.221.918-24, tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 146/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 045/2022,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE LUBRIFICANTES E FILTROS DESTINADOS A 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 

 
  

FILTROS DE COMBUSTÍVEL – LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

01 Elemento 2S0129620B TECFIL UNIDADE 3 R$ 80.00 R$ 240.00 

02 
Elemento de Filtro 

2R0127177J 
TECFIL UNIDADE 3 R$ 

120.0

0 
R$ 360.00 

03 
Elemento de Filtro 

2V5201512 
TECFIL UNIDADE 3 R$ 95.00 R$ 285.00 

04 Filtro 1R-0762 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
120.0

0 
R$ 600.00 

05 Filtro 245-6375 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
165.0

0 
R$ 825.00 

06 Filtro 32/025346 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
180.0

0 
R$ 900.00 
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07 Filtro 32/525915 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
125.0

0 
R$ 625.00 

08 Filtro 32/920300 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
210.0

0 
R$ 1,050.00 

09 Filtro 34812 TECFIL UNIDADE 5 R$ 45.00 R$ 225.00 

10 Filtro 3937743 TECFIL UNIDADE 5 R$ 57.00 R$ 285.00 

11 Filtro 581/18063 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
105.0

0 
R$ 525.00 

12 Filtro AD 2225 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
120.0

0 
R$ 600.00 

13 Filtro AD 2925 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
100.0

0 
R$ 500.00 

14 Filtro AD 2925E TECFIL UNIDADE 5 R$ 
170.0

0 
R$ 850.00 

15 Filtro BF 1356 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
120.0

0 
R$ 600.00 

16 Filtro de AR 32925683 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
120.0

0 
R$ 600.00 

17 Filtro de AR 3740947104 TECFIL UNIDADE 5 R$ 74.00 R$ 370.00 

18 Filtro de AR 4150 TECFIL UNIDADE 5 R$ 20.00 R$ 100.00 

19 Filtro de AR 612499 TECFIL UNIDADE 5 R$ 70.00 R$ 350.00 

20 Filtro de AR 71LM 00290 TECFIL UNIDADE 5 R$ 55.00 R$ 275.00 

21 Filtro de AR 9834 TECFIL UNIDADE 25 R$ 74.00 R$ 1,850.00 

22 Filtro de AR AP 2710 TECFIL UNIDADE 10 R$ 59.00 R$ 590.00 

23 Filtro de AR AP 4440 TECFIL UNIDADE 10 R$ 
130.0

0 
R$ 1,300.00 

24 Filtro de AR AP 4934 TECFIL UNIDADE 10 R$ 74.00 R$ 740.00 

25 Filtro de AR AP 5460 TECFIL UNIDADE 35 R$ 
120.0

0 
R$ 4,200.00 

26 Filtro de AR AP 6016 TECFIL UNIDADE 20 R$ 79.00 R$ 1,580.00 

27 Filtro de AR AP 7998 TECFIL UNIDADE 15 R$ 79.00 R$ 1,185.00 

28 Filtro de AR ARL 1013 TECFIL UNIDADE 12 R$ 59.00 R$ 708.00 

29 Filtro de AR ARL 4147 TECFIL UNIDADE 25 R$ 20.00 R$ 500.00 

30 Filtro de AR ARL 5310 TECFIL UNIDADE 10 R$ 74.00 R$ 740.00 

31 Filtro de AR ARL 9603 TECFIL UNIDADE 10 R$ 15.00 R$ 150.00 

32 Filtro de AR ARL 9605 TECFIL UNIDADE 30 R$ 20.00 R$ 600.00 

33 Filtro de AR ARS 1029 TECFIL UNIDADE 15 R$ 35.00 R$ 525.00 

34 Filtro de AR ARS 7990 TECFIL UNIDADE 10 R$ 69.00 R$ 690.00 

35 Filtro de AR ARS 9837 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
123.0

0 
R$ 615.00 

36 Filtro de AR ARS 9838 TECFIL UNIDADE 15 R$ 89.00 R$ 1,335.00 

37 Filtro de AR ARS 9839 TECFIL UNIDADE 20 R$ 99.00 R$ 1,980.00 

38 Filtro de AR AS810 TECFIL UNIDADE 5 R$ 54.00 R$ 270.00 

39 Filtro de AR AS837 TECFIL UNIDADE 5 R$ 49.00 R$ 245.00 

40 Filtro de AR ASR 838 TECFIL UNIDADE 20 R$ 64.00 R$ 1,280.00 

41 Filtro de AR ASR 839 TECFIL UNIDADE 20 R$ 44.00 R$ 880.00 

42 
Filtro de AR Externo 

P608533 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 

197.0

0 
R$ 3,940.00 
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43 
Filtro de AR Externo 

P608766 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 

222.0
0 

R$ 4,440.00 

44 
Filtro de AR Externo 

UAEP25710P 
TECFIL UNIDADE 30 R$ 

158.0

0 
R$ 4,740.00 

45 Filtro de AR P608766 TECFIL UNIDADE 10 R$ 
222.0

0 
R$ 2,220.00 

46 Filtro de AR PA 179 TECFIL UNIDADE 3 R$ 
123.0

0 
R$ 369.00 

47 
Filtro de AR primario ref. 

293-4053 
TECFIL UNIDADE 3 R$ 

123.0
0 

R$ 369.00 

48 
filtro de Ar secundario ref. 

227-7449 
TECFIL UNIDADE 3 R$ 

138.0
0 

R$ 414.00 

49 Filtro de AR UA 2053 P TECFIL UNIDADE 10 R$ 74.00 R$ 740.00 

50 Filtro de AR UARS 8889 – P TECFIL UNIDADE 20 R$ 89.00 R$ 1,780.00 

51 Filtro de AR UARS 8890 – F TECFIL UNIDADE 20 R$ 20.00 R$ 400.00 

52 Filtro de ARL 6096 TECFIL UNIDADE 20 R$ 20.00 R$ 400.00 

53 
Filtro de Combustível ARS 

2868 
TECFIL UNIDADE 6 R$ 35.00 R$ 210.00 

54 
Filtro de Combustível 

Diesel BF7753 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 

123.0
0 

R$ 2,460.00 

55 
Filtro de Combustível 

Diesel P551434 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 

108.0

0 
R$ 2,160.00 

56 
Filtr

o 
de 

Combustível  Diesel   

PEC 3022 
TECFIL UNIDADE 3 R$ 39.00 R$ 117.00 

57 
Filtr
o 

de 
Combustível  Diesel   

PSC 73/1 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 30.00 R$ 600.00 

58 
Filtro de Combustível 

PC2/255 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 25.00 R$ 500.00 

59 
Filtro de Combustível PSC 

353 
TECFIL UNIDADE 15 R$ 74.00 R$ 1,110.00 

60 
Filtro de Combustível PSC 

494 
TECFIL UNIDADE 15 R$ 84.00 R$ 1,260.00 

61 
Filtro de Combustível PSC 

496 
TECFIL UNIDADE 30 R$ 35.00 R$ 1,050.00 

62 
Filtro de Combustível PSC 

498/1 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 59.00 R$ 1,180.00 

63 
Filtro de Combustível PSC 

745 
TECFIL UNIDADE 15 R$ 59.00 R$ 885.00 

64 
Filtro de Combustível PSD 

960/1 
TECFIL UNIDADE 35 R$ 99.00 R$ 3,465.00 

65 
Filtro de Combustível ref. 

1R0751 
TECFIL UNIDADE 3 R$ 59.00 R$ 177.00 

66 
Filtro de Combustivel 

separador de agua 361-

9554 

TECFIL UNIDADE 10 R$ 74.00 R$ 740.00 

67 
Filtro de Diesel 1R0762 BF 

7753 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 99.00 R$ 1,980.00 

68 
Filtr
o 

de 
Diesel Racor   

R120L/1M/AQII 
TECFIL UNIDADE 30 R$ 

120.0
0 

R$ 3,600.00 
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69 Filtro de Direção PH346 TECFIL UNIDADE 50 R$ 30.00 R$ 1,500.00 

70 Filtro de oleo A9061800209 TECFIL UNIDADE 5 R$ 30.00 R$ 150.00 

71 
Filtro de Transmissão 119-

4740 CAT-416 
TECFIL UNIDADE 5 R$ 59.00 R$ 295.00 

72 
Filtro de  oleo  hidraulico  

126-1817 Cat-416 
TECFIL UNIDADE 5 R$ 

100.0

0 
R$ 500.00 

73 
Filtro de  Oleo  lubrificante 

7W2326 CAT-416 
TECFIL UNIDADE 10 R$ 35.00 R$ 350.00 

74 Filtro de Oleo T11145397 TECFIL UNIDADE 3 R$ 50.00 R$ 150.00 

75 
Filtro de Transmissão 328-

3655 
TECFIL UNIDADE 5 R$ 74.10 R$ 370.50 

76 
Filtro Desumiticador 

RA30011 
TECFIL UNIDADE 10 R$ 89.00 R$ 890.00 

77 Filtro Hidráulico 1R 0774 TECFIL UNIDADE 3 R$ 79.00 R$ 237.00 

78 Filtro Hidráulico BT 8830 TECFIL UNIDADE 5 R$ 
108.0

0 
R$ 540.00 

79 
Filtro Hidráulico 
UH126HBT288 

TECFIL UNIDADE 5 R$ 89.00 R$ 445.00 

80 Filtro Hidráulico UH470P TECFIL UNIDADE 10 R$ 79.00 R$ 790.00 

81 Filtro Lubrificante B7350 TECFIL UNIDADE 15 R$ 84.00 R$ 1,260.00 

82 
Filtro Lubrificante H 220 

WN 
TECFIL UNIDADE 30 R$ 59.00 R$ 1,770.00 

83 Filtro Lubrificante LF 3506 TECFIL UNIDADE 30 R$ 74.00 R$ 2,220.00 

84 Filtro Lubrificante PEL 107 TECFIL UNIDADE 15 R$ 25.00 R$ 375.00 

85 Filtro Lubrificante PEL 311 TECFIL UNIDADE 20 R$ 20.00 R$ 400.00 

86 Filtro Lubrificante PSL 144 TECFIL UNIDADE 5 R$ 20.00 R$ 100.00 

87 Filtro Lubrificante PSL 145 TECFIL UNIDADE 23 R$ 20.00 R$ 460.00 

88 Filtro Lubrificante PSL 156 TECFIL UNIDADE 15 R$ 64.00 R$ 960.00 

89 Filtro Lubrificante PSL 280 TECFIL UNIDADE 20 R$ 44.00 R$ 880.00 

90 Filtro Lubrificante PSL 283 TECFIL UNIDADE 40 R$ 57.00 R$ 2,280.00 

91 Filtro Lubrificante PSL 284 TECFIL UNIDADE 5 R$ 59.00 R$ 295.00 

92 Filtro Lubrificante PSL 417 TECFIL UNIDADE 25 R$ 49.00 R$ 1,225.00 

93 Filtro Lubrificante PSL 419 TECFIL UNIDADE 25 R$ 49.00 R$ 1,225.00 

94 Filtro Lubrificante PSL 55 TECFIL UNIDADE 40 R$ 20.00 R$ 800.00 

95 Filtro Lubrificante PSL 560 TECFIL UNIDADE 20 R$ 20.00 R$ 400.00 

96 
Filtro LUBRIFICANTE PSL 

619 
TECFIL UNIDADE 30 R$ 19.00 R$ 570.00 

97 Filtro Lubrificante PSL 655 TECFIL UNIDADE 5 R$ 59.00 R$ 295.00 

98 Filtro Lubrificante PSL 675 TECFIL UNIDADE 15 R$ 39.00 R$ 585.00 

99 Filtro Lubrificante PSL 900 TECFIL UNIDADE 30 R$ 35.00 R$ 1,050.00 

100 Filtro Lubrificante PSL 902 TECFIL UNIDADE 15 R$ 35.00 R$ 525.00 

101 Filtro Lubrificante PSL 962 TECFIL UNIDADE 40 R$ 39.00 R$ 1,560.00 

102 Filtro PEL 108 TECFIL UNIDADE 5 R$ 20.00 R$ 100.00 

103 Filtro PSL 77 TECFIL UNIDADE 20 R$ 20.00 R$ 400.00 

104 Filtro Racor A9584770015 TECFIL UNIDADE 5 R$ 74.00 R$ 370.00 

105 Filtro Refil ARLA 31734 TECFIL UNIDADE 6 R$ 74.00 R$ 444.00 

106 
Filtro Sedimentador PSD 

420 Racol 
TECFIL UNIDADE 15 R$ 44.00 R$ 660.00 
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107 
Filtro Sedimentador PSD 

450/1 
TECFIL UNIDADE 15 R$ 54.00 R$ 810.00 

108 
Filtro Sedimentador PSD 

460/1 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 70.00 R$ 1,400.00 

109 
Filtro Sedimentador PSD 

960/1 
TECFIL UNIDADE 20 R$ 70.00 R$ 1,400.00 

110 
Filtro Separador  de  Água  

Cat  326- 1644 
TECFIL UNIDADE 3 R$ 

220.0
0 

R$ 660.00 

111 
Filtro Separador de Água 

Cat 120H 
TECFIL UNIDADE 3 R$ 96.50 R$ 289.50 

112 Filtro Separador PSD 530 TECFIL UNIDADE 30 R$ 39.00 R$ 1,170.00 

113 Filtro PSC 504 TECFIL UNIDADE 10 R$ 35.00 R$ 350.00 

114 FILTRO PSC 706 TECFIL UNIDADE 10 R$ 
110.0

0 
R$ 1,100.00 

115 FILTRO PSC 762 TECFIL UNIDADE 10 R$ 
110.0

0 
R$ 1,100.00 

116 FILTRO PSL 612 TECFIL UNIDADE 10 R$ 35.00 R$ 350.00 

117 FILTRO PEC 7173 TECFIL UNIDADE 10 R$ 39.00 R$ 390.00 

118 FILTRO PEC 3014 TECFIL UNIDADE 10 R$ 89.00 R$ 890.00 

119 FILTRO PEC 3029 TECFIL UNIDADE 10 R$ 54.00 R$ 540.00 

120 FILTRO PEC 7177 TECFIL UNIDADE 10 R$ 
104.0

0 
R$ 1,040.00 

121 FILTRO PEL 726 TECFIL UNIDADE 10 R$ 35.00 R$ 350.00 

122 FILTRO PEL 678 TECFIL UNIDADE 10 R$ 49.00 R$ 490.00 

123 FILTRO PSH 517 TECFIL UNIDADE 10 R$ 35.00 R$ 350.00 

124 FILTRO PSD 530/1 TECFIL UNIDADE 10 R$ 35.00 R$ 350.00 

125 FILTRO PSD 970/1 TECFIL UNIDADE 10 R$ 64.00 R$ 640.00 

126 FILTRO PSD 644 TECFIL UNIDADE 10 R$ 
173.0

0 
R$ 1,730.00 

127 FILTRO PSD 490/1 TECFIL UNIDADE 10 R$ 74.00 R$ 740.00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 117.000,00 (CENTO E DEZESSETE MIL REAIS) R$ 117.000,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 27/11/2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 117.000,00 (CENTO E DEZESSETE MIL 

REAIS). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

 
Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Urandi 
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do Prefeito 

Projeto atividade: 2.015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 

Projeto atividade: 2.123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000 
 

ÓRGÃO:5 Fundo Municipal de Educação de Urandi 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 

Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico 
Projeto atividade:2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15001001, 1553000, 1540000, 1704000, 175000 

 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 
Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15001002,16000 
 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 

Projeto atividade: 2285 – Bolsa Família - IGD 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15000, 1669000, 166000. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 
 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 
Servidor 

Responsável:  
JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade 
vinculada:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 
Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 
138 da Lei n.º 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n.º 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Urandi - BA, 03 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

_________________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRSA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

 
 
 

 
______________________________________________________________________ 

LUBRICOL – COMÉRCIO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E AUTO PEÇAS LTDA   
CNPJ Nº 01.054.727/0001-14 

 CONTRATADA 

 
 

 
 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
NOME : _______________________________ 
 

CPF Nº _______________________________          
 

 
NOME : _______________________________ 

                                                        

 CPF Nº ________________________________ 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Urandi - BA, 03 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

_________________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRSA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

 
 
 

 
______________________________________________________________________ 

LUBRICOL – COMÉRCIO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E AUTO PEÇAS LTDA   
CNPJ Nº 01.054.727/0001-14 

 CONTRATADA 

 
 

 
 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
NOME : _______________________________ 
 

CPF Nº _______________________________          
 

 
NOME : _______________________________ 

                                                        

 CPF Nº ________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 056/2023, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA INFRASEG 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA  
 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - 
BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa INFRASEG EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 37.406.687/0001-70 com sede à Rua Rio Velho, Nº 15, Bairro Paranaguamirim na 

cidade de Joinville SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Alessandro Juvenal Bogo, portador 
do RG nº 5526542 SSP – SC e CPF nº 081.104.229-42, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
139/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 041/2022PE,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E 

EVENTUAL DE EPI’S (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) DESTINADOS AS SECRETARIAS DESSE 
MUNICÍPIO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 BOTINA BIDENSIDADE 
resistente a perfuração 
tamanhos 39 a 44. 

50 PAR CRIVAL 67,18 3.359,00 

                                 VALOR GLOBAL R$ 3.359,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E 

NOVE REAIS) 

3.359,00 

 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura e 
encerramento em 24/10/2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de VALOR GLOBAL R$ 3.359,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA 

E NOVE REAIS). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 
 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração  
Projeto atividade: 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Fonte de Recurso: 150000 
 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico 
Projeto atividade:2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 15001001, 1540000, 1550000 
 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 
Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2192 – Gestão do SAMU 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15001002, 1600000 

 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 
Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 150000. 

 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 

Projeto atividade: 2285 – Bolsa Família - IGD 
Projeto atividade: 2294 – Outros Programas Sociais Confinanciados 
Projeto atividade: 2297 – Proteção Social Básica SCFV – PAIF / CRAS 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 150000, 1669000, 1660000 
 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 150000. 
 

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 150000. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 
Servidor 

Responsável:  
JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 
contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 

15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Urandi - BA, 26 de janeiro de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA  

CNPJ Nº 37.406.687/0001-70 

CONTRATADA 
 
 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS:  
______________________________________ 
CPF/MF:  

______________________________________ 
CPF/MF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 057/2023, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA K. J. K. D. 
MENDES DISTRIBUIDORA LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - 
BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa K. J. K. D. MENDES DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.104.318/0001-60 com endereço na Rua Aurelina Ramos Martins, Nº100, bairro Bela Vista na 

Cidade de Espinosa – MG, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Kayque José Kentenich Dantas 
Mendes, portador do RG Nº MG19785679 SSP – MG e CPF Nº 139.144.246-64, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 139/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 
041/2022PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E 

EVENTUAL DE EPI’S (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) DESTINADOS AS SECRETARIAS DESSE 
MUNICÍPIO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
  

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
AVENTAL branco descartável 

de TNT, tamanho único. 

200 UNIDADE HNDESC 3,00 600,00 

02 

MACACÃO PROTEÇÃO 

QUÍMICA SELADO 
REFORÇADO LAVÁVEL 

Macacão de segurança 

confeccionado em poliamida 
com base de goma vinílica, 

fechamento com zíper coberto 

por aba protetora com 
fechamento em velcro, 

elástico na cintura, tornozelos 

e mangas, capuz com 
regulagem, costura 

mecanizada e termosselada 

com fita transparente. EPI 
aprovado para Tipo 3. 

Tamanho: G, (1.70m - 1.80m). 

15 UNIDADE INTRAB 
 

30,00 
450,00 
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03 

MÁSCARA DE GÁS PROTEÇÃO 

MÁSCARA QUÍMICA FACIAL 
completa Respirador de 

Segurança sem filtro 
Máscara Respirador + 1 filtro 

VO/GA. 
Respirador purificador de ar de 
segurança tipo peça 1/4 Facial. 

06 UNIDADE PLASTCOR 100,00 600,00 

04 
MÁSCARA DESCARTÁVEL com 
elástico. Caixa com 50 unidades. 

200 CAIXA OLIMED 6,50 1.300,00 

05 

FILTRO QUIMICO 

Cartucho para Máscara Respirador 
VO/GA 

Protege contra vapores orgânicos 
e gases ácidos 

Peso: 19gr. 

200 UNIDADE ALLTEC 20,00 4.000,00 

06 

LUVA TÉRMICA DE 
SEGURANÇA IMPERMEÁVEL 

Luva de segurança para 

manipulação e produtos químicos. 
Comprimento: 30cm 

- Tamanhos: 7 (P), 8(M), 9(G), 

10(EG) 
- Espessura: 0,70mm 

- Uso: Reutilizável 
- Formato: Anatômico 

- Estrutura: Sem Suporte Têxtil 
- Acabamento interno: Flocado 

Punho: Reto. 

20 PAR VOLK 40,00 800,00 

07 

LUVA DE PROCEDIMENTO – 

caixa com 100 pares, nos 
tamanhos P, M e G. 

500 CAIXA KEVANOLL 16,00 8.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 15.750,00 (QUINZE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 15.750,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura e 

encerramento em 24/10/2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.750,00 (QUINZE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 
 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração  
Projeto atividade: 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 150000 
 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 
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Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico 
Projeto atividade:2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15001001, 1540000, 1550000 

 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 
Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2192 – Gestão do SAMU 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15001002, 1600000 
 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 
Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 150000. 
 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 
Projeto atividade: 2285 – Bolsa Família - IGD 

Projeto atividade: 2294 – Outros Programas Sociais Confinanciados 
Projeto atividade: 2297 – Proteção Social Básica SCFV – PAIF / CRAS 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 150000, 1669000, 1660000 
 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 150000. 
 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Elemento: 33.90.39.00.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 150000. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
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Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 
Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 26 de janeiro de 2023. 

 

 
 
 

______________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

 
_____________________________________________________________ 

K. J. K. D. MENDES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº 36.104.318/0001-60 

CONTRATADA 
 
 

 
 

 

 
 

TESTEMUNHAS:  
______________________________________ 
CPF/MF:  

______________________________________ 
CPF/MF: 
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______________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

 
_____________________________________________________________ 

K. J. K. D. MENDES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº 36.104.318/0001-60 
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______________________________________ 
CPF/MF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 058/2023, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA BAHIA 
MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI   

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, 
Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - 

BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ nº 15.229.287/0001-01 com sede na Rua José de Deus Pereira, 

Nº287, Galpão A, Bairro Caiçara na cidade de Guanambi – BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por Suzy Araújo Silva, portadora do RG Nº 0232634157 e CPF Nº 675.782.685-20, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 134/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRONICO  n.º 039/2022PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE 
EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 TUBO A VÁCUO COM GEL SEPARADOR 
Tubo para coleta de sangue com gel 
separador de 5 ml,  confeccionado em 

plástico transparente, incolor e estéril; 
Medidas: 13 x 100 mm; Capacidade de 
Aspiração: 5,0 ml; Ativador de coágulo; 
com 100 unidades. 

06 UNIDADE  
CRAL 

 
107,66 

 
645,96 

02 TUBO A VÁCUO COM GEL SEPARADOR 

Tubo para coleta de sangue com gel 
separador de 9 ml,  confeccionado em 
plástico transparente, incolor e estéril; 

Medidas: 13 x 100 mm; Capacidade de 
Aspiração: 9 ml; Ativador de coágulo; com 
100 unidades. 

10 UNIDADE CRAL 157,97 1.579,70 

03 MICROPIPETA  
Micropipeta mecânica monocanal volume 

fixo de 1000 microlitros, com dispensador 
de ponteiras, visor com sistema de 
numeração digital, formato anatômico, leve 

feita em plástico ABS resistente. 
Parte inferior podendo ser autoclavada a 
121 graus por um período de 15 minutos. 

A micropipeta já vem calibrada pelo próprio 
fabricante. 
Acompanha certificado de calibração e 
modo de uso. 

Botão com dois estágios de operação 

04 UNIDADE KACIL 148,02 592,08 
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permitindo pipetagem reversa 

Garantia de 06 meses contra defeitos de 
fabricação. 
calibração e especificações em 

conformidade com as normas ISO 8655. 

04 MICROPIPETA  
Micropipeta mecânica monocanal volume 
fixo de 100 microlitros, com dispensador de 
ponteiras, visor com sistema de numeração 

digital, formato anatômico, leve feita em 
plástico ABS resistente. 
Parte inferior podendo ser autoclavada a 

121 graus por um período de 15 minutos. 
A micropipeta já vem calibrada pelo próprio 
fabricante. 

Acompanha certificado de calibração e 
modo de uso. 
Botão com dois estágios de operação 

permitindo pipetagem reversa 
Garantia de 06 meses contra defeitos de 
fabricação. 

calibração e especificações em 
conformidade com as normas iso 8655. 

04 UNIDADE KACIL 148,03 592,12 

05 PONTEIRA PARA MICROPIPETA 
Ponteira para micropipeta volume 100-
1000 Ul, encaixe tipo Gilson, transparente, 

pacote com 1000 unidades fabricada em 
polipropileno (PP). 

03 PACOTE CRAL 52,69 158,07 

06 PONTEIRA PARA MICROPIPETA 
Ponteira para micropipeta volume 5 - 200 
Ul, encaixe tipo Gilson, transparente, 

pacote com 1000 unidades fabricada em 
polipropileno (PP). 

03 PACOTE CRAL 25,98 77,94 

07 TERMOMETRO DIGITAL DE MAXIMA E 
MINIMA 

Termômetro Digital fabricado em plástico 
ABS com medição da temperatura interna e 
externa, função máxima e mínima, alarme 
sonoro para temperatura interna e externa, 

reset, função °C/°F e sensor com ponteira 
em aço inox. Escala interna: -20°C + 
50°C/°F, Escala externa: -50°C + 70°C, 

Resolução: 0,1°C, Exatidão 
interna/externa: 0,1°C a 50°C ±1°C / -
50°C a 0°C ±2°C / 50,1°C a 70°C ±2°C, 

Cabo Sensor Externo: aproximadamente 
1,8m, Alimentação: 1 pilha AAA 
Dimensões: 110 x 70 x 20mm, Peso: 90g 

08 UNIDADE J.PROLAB 102,33 818,64 

 VALOR GLOBAL R$ 4.464,51 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E UM CENTAVOS) 

4.464,51 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 TESTE COLORIMÉTRICO PARA 

DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE EM 
ÁGUA 
Teste colorimétrico para determinação de 

KIT 01 MERCK 1.829,18 1.829,18 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura e 
encerramento em 23/10/2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.171,61 (sete mil, cento e setenta e um reais e sessenta e um 
centavos). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 

 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15001002,16000 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

cloro livre em água com comparador de 

disco de cor (Faixa de medição/cor da 
escala: 0,1-2,0 mg/l); Número de 
determinações: 600 testes; 3 frascos de 

reagente Cl2-1; 1 frasco de reagente: Cl2-
2; 1 seringa plastica de 6ml; 2 tubos de 
ensaio com tampas de rosca. 

02 REFIL PARA TESTE DE CLORO LIVRE 
EM ÁGUA 

Teste colorimétrico para determinação de 
cloro livre em água com comparador de 
disco de cor (Faixa de medição/cor da 

escala: 0,1-2,0 mg/l); Número de 
determinações: 600 testes; 3 frascos de 
reagente Cl2-1; 1 frasco de reagente: Cl2-

2; 

KIT 01 MERCK 877,92 877,92 

VALOR GLOBAL R$  2.707,10 (DOIS MIL, SETECENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) 2.707,10 
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9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 
contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.3.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 

15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 26 de janeiro de 2023. 

 
 
 

______________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

 
_____________________________________________________________ 
BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 134/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - 

BA E A EMPRESA V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA  
 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 
domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 
46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 

inscrita no CNPJ nº 05.808.979/0001-42 com sede na Rua Antônio Olímpio, nº32, bairro Vila Aurora, São 
José do Rio Preto - SP, representada por Vanessa Corrêa Da Rocha, portadora do RG nº 33.322.218-0 
SSP – SP e CPF nº 295.979.838-42 doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 123/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 036/2022PE,  mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
  

Item 
Descrição 

 
Modelo Marca Fabricante Procedência Unid. Qtde 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 
TONER TN660, 
Preto P/Impressora 
BROTHER DCP L2540DW. 

TN660 DSI CHINAMATE Importado Unid 15 R$ 46,00 
R$ 

690,00 

2 

TONER Preto 

P/Impressora Kyocera FS-
1035 MFP/L 

TK1147 DSI CHINAMATE Importado Unid 40 R$ 80,00 
R$ 

3.200,00 

3 
TONER Preto 
P/Impressora Kyocera 
Ecosys M-2040DN/L 

TK1175 DSI CHINAMATE Importado Unid 40 R$ 79,00 
R$ 

3.160,00 

4 
TONER 05-A Preto 
P/Impressora HP Laser Jet 

P2035 

CE505A DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 60,00 
R$ 

600,00 

5 
TONER 12-A Preto 
P/Impressora HP Laser Jet 
1020. 

22612A DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 36,00 
R$ 

360,00 

6 
TONER 13-A Preto 
P/Impressora HP Laser Jet 

1300. 

Q2613A DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 95,00 
R$ 

950,00 
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7 
TONER 17-A Preto 
P/Impressora HP Laser Jet 
M102W. 

CF217A DSI CHINAMATE Importado Unid 25 R$ 58,00 
R$ 

1.450,00 

8 
TONER 18-A, Preto 
P/Impressora HP LASER 

JET MFP M132FW. 

CF218A DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 58,00 
R$ 

580,00 

9 
TONER 26-A Preto 
P/Impressora HP Laser Jet 
M402DN E M426DW 

CF226A DSI CHINAMATE Importado Unid 25 R$ 60,00 
R$ 

1.500,00 

10 
TONER 35-A Preto 
P/Impressora HP Laser Jet 

Pro 1005. 

CB435A DSI CHINAMATE Importado Unid 20 R$ 45,00 
R$ 

900,00 

11 

TONER 36-A Preto 

P/Impressora HP Laser Jet 
PRO M1120 HP 

CB436A DSI CHINAMATE Importado Unid 15 R$ 45,00 
R$ 

675,00 

12 
TONER 78-A Preto 
P/Impressora HP Laser Jet 

M1536DN 

CE278A DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 45,00 
R$ 

450,00 

13 

TONER 80-A Preto 

P/Impressora HP Laser Jet 
PRO M400-M425DN 

CF280A DSI CHINAMATE Importado Unid 20 R$ 58,00 
R$ 

1.160,00 

14 
TONER 83-A Preto 
P/Impressora HP Laser Jet 
M127FN E M125A 

CF283A DSI CHINAMATE Importado Unid 50 R$ 45,00 
R$ 

2.250,00 

15 

TONER 85-A Preto 

P/Impressora HP Laser 
Jet,MP1102 E M1132 MFP 

CE285A DSI CHINAMATE Importado Unid 80 R$ 45,00 
R$ 

3.600,00 

16 
TONER E-120, Preto para 
Impressora Lexmark 
modelo E120 

12018SL DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 100,00 
R$ 

1.000,00 

17 

TONER Preto para 

Impressora Xerox Phaser 
3124 

106R011

59 
DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 58,00 

R$ 

580,00 

18 
TONER Preto para 
Impressora Xerox Phaser 
3260 

106R027
78 

DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 85,00 
R$ 

850,00 

19 
TONER Preto para 
Impressora Xerox WC 

3210 

106R014

86 
DSI CHINAMATE Importado Unid 10 R$ 60,00 

R$ 

600,00 

20 
TONER - P/Impressora 
SAMSUMG, SL-M3375FD 

MLTD20
4L 

DSI CHINAMATE Importado Unid 20 R$ 60,00 
R$ 

1.200,00 

21 
TONER - P/Impressora 
Samsung ML1665 

MLTD10
4S 

DSI CHINAMATE Importado Unid 20 R$ 63,00 
R$ 

1.260,00 

22 TONER – SANSUNG D 111 
MLTD11

1L 
DSI CHINAMATE Importado Unid 20 R$ 62,00 

R$ 
1.240,00 

23 
TONER Preto pra 
impressora LASER JET 
PRO 400 MFP M4215dn 

CF280A DSI CHINAMATE Importado Unid 5 R$ 52,00 
R$ 

260,00 

24 
TONER Preto LASER JET 
PRO MFP 125A 

CF283A DSI CHINAMATE Importado Unid 5 R$ 65,05 
R$ 

325,25 

25 
TONER Preto Para 
Impressora LASER JET 
PRRO MPF M428fdw 

CE258A DSI CHINAMATE Importado Unid 15 R$ 210,65 
R$ 

3.159,75 
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VALOR GLOBAL R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 
R$ 
32.000,
00 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de assinatura e encerramento em 18/09/2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de VALOR R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 

 
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração  
Projeto atividade: 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 150000 
 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico 

Projeto atividade:2.102 – Gestão do Ensino Médio 
Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 15001001, 1540000, 1550000 
 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 
Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2192 – Gestão do SAMU 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15001002, 1600000 
 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 
Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000. 
 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 
Projeto atividade: 2285 – Bolsa Família - IGD 
Projeto atividade: 2294 – Outros Programas Sociais Confinanciados 

Projeto atividade: 2297 – Proteção Social Básica SCFV – PAIF / CRAS 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
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Fonte de Recurso: 150000, 1669000, 1660000 

 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico 
Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 150000. 
 

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 
Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 
contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da 

Lei n.º 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.3.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Urandi - BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

______________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

 
 

_______________________________________________ 
V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA   

CNPJ nº 05.808.979/0001-42  
CONTRATADA   

 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS:  

______________________________________ 
Nome: 
CPF/MF:  

______________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Urandi - BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

______________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

 
 

_______________________________________________ 
V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA   

CNPJ nº 05.808.979/0001-42  
CONTRATADA   

 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS:  

______________________________________ 
Nome: 
CPF/MF:  

______________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

135/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A 

EMPRESA VITORIA ELETRO COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 

57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei 
Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado 
na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 
46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa VITORIA ELETRO 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 09.094.765/0001-02 com 
sede na Praça Manoel Novaes, nº 247, Centro na cidade de Guanambi - BA, 

representada por Rita de Cássia da Silva Celestino, portadora do RG nº 
2005002039704 SSP – CE e CPF nº 746.043.843-04 doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

123/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 036/2022PE, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 
PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE URANDI – BA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

LOTE 01 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. 

TOTAL  

1 

CARTUCHO HP 

PHOTOSMART C4480 
Preto 

Unidade 10 HP R$ 100,00 
R$ 

1.000,00 

2 
CARTUCHO HP 

PHOTOSMART C4480 
Colorido 

Unidade 10 HP R$ 100,00 
R$ 

1.000,00 

3 
CARTUCHO HP LASERJET 

107A – Colorido 
Unidade 20 ARES R$ 100,00 

R$ 
2.000,00 

4 
CARTUCHO HP LASERJET 

107A – Preto 
Unidade 20 ARES R$ 100,00 

R$ 

2.000,00 

5 
CARTUCHO HP CB410A - 

Preto 
Unidade 10 ARES R$ 100,00 

R$ 
1.000,00 

6 
CARTUCHO HP CB410A - 

Colorido 
Unidade 10 ARES R$ 100,00 

R$ 

1.000,00 

7 
CARTUCHO HP laser 

107W -Preto 
Unidade 10 ARES R$ 100,00 

R$ 
1.000,00 

9 
CARTUCHO 

LASERJETPRO 400 MFP 
M425DN - PRETO 

Unidade 10 ARES R$ 100,00 
R$ 

1.000,00 

dez mil reais 
R$ 

10.000,00 

 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. 

TOTAL  

1 

KIT DE TINTA EPSON 4 
CORES DE 100ML - Cyan 

(azul), Magenta (rosa), 
Yellow (amarelo) e Black 

(preto). 

Unidade 80 XFULL R$ 40,00 
R$ 

3.200,00 

2 

KIT DE TINTA HP 

INKTANK WIRELESS 416 
4 CORES DE 100ML - 
Cyan (azul), Magenta 

(rosa), Yellow (amarelo) 
e Black (preto). 

Unidade 39 XFULL R$ 40,00 
R$ 

1.560,00 

3 KIT DE TINTA EPSON unidade 20 XFULL R$ 60,00 R$ 
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673 COM 6 cores 70ml 
Cyan (azul), Magenta 

(rosa), Yellow (amarelo) 

e Black (preto), Cyan 
light  (azul claro), 

Magenta light (rosa 
claro). 

1.200,00 

cinco mil, novecentos e sessenta reais 
R$ 

5.960,00 

 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E 
QUANT. MARCA 

V. 

UNITÁRI
O 

V. 

TOTAL 

1 
ADAPTADOR WIFI para 
computadores de mesa 

Unidade 40 AMP R$ 25,00 
R$ 

1.000,00 

2 
ALMOFADA DE 

IMPRESSORA – para 

impressoras EPSON 

Unidade 30 EPSON R$ 40,00 
R$ 

1.200,00 

3 
BATERIA para Nobreak 

12 V 
Unidade 30 

POWERTEC
K 

R$ 100,00 
R$ 

3.000,00 

4 

CABEÇA DE 

IMPRESSÃO – para 
impressora EPSON 

Unidade 30 EPSON R$ 600,00 

R$ 

18.000,0
0 

5 
CABO DE FORÇA 10-A -
para computador, 1,8 

Metros. 

Unidade 30 XCELL R$ 10,00 
R$ 

300,00 

6 

CABO HDMI V 2.0 -
Compatível com TVs de 

LCD e Plasma, DVD, 
Blue Ray, PS3, 
Recorder Vídeo. 

Comprimento d e 2,0 
metros. 

Unidade 25 XCELL R$ 15,00 
R$ 

375,00 

7 

CABO HDMI V 2.0 -
Compatível com TVs de 

LCD e Plasma, DVD, 
Blue Ray, PS3, 

Recorder Vídeo. 
Comprimento d e 5,0 

metros. 

UNIDADE 5 XCELL R$ 15,00 R$ 75,00 
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8 

CABO RJ 45 -Cabo 
estruturado com 04 

pares trançados, ideal 

para utilização em 
redes de dados, 

telefonia e imagens. 
CFTV e extensores VGA 

e HDMI Via Cabo de 

rede. Caixa com 305 
Metros. 

Caixa 15 ELGIN R$ 220,00 
R$ 

3.300,00 

9 

CABO USB, 2.0- 
MACHO, FÊMEA, 2,0 

METROS. Com Filtro de 
amplificação de sinal. 

Compatível com 
Windows 

98/ME/2000/XP/7/8 

Unidade 32 XCELL R$ 10,00 
R$ 

320,00 

10 

CABO ADAPTADOR- 

HDMI Macho para VGA 
Macho, 15 Pinos 

(HD15), Tamanho: 1.8 

Metros. 

Unidade 12 XCELL R$ 20,00 
R$ 

240,00 

11 
CABO VGA para 

Monitor, DB15, 1,5 
metros. 

Unidade 25 XCELL R$ 15,00 
R$ 

375,00 

12 

CONECTORES RJ 45 - 

Cabo Rede Lan. 
Características: Tipo 

Plug: RJ-45 
Posição/Maestro: 8x8 

Projetado para: 

aplicações de 
dados/voz, 

Compatibilidade: Round 

(UTP) Stranded. Cor: 
Transparente. 

Embalagem com 100 
unidades 

Pacote 5 XCELL R$ 30,00 
R$ 

150,00 

13 
ESTABILIZADOR – 300 

Watts 
Unidade 10 FORCE LINE R$ 140,00 

R$ 

1.400,00 

14 
FILTRO DE LINHA - 5 
(cinco), Gabinete em 

Plástico ABS. 

Unidade 15 FORCE LINE R$ 25,00 
R$ 

375,00 

15 
FIO COAXIAL 75 OHMS, 

40%, 305 Metros. 
Unidade 2 ELGIN R$ 295,00 

R$ 

590,00 
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16 

FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO - 

Potência: 200W, Reais 

(máximo 450 w) 
Pinos: 20+4 Pinos 

Tensão Entrada: 115 
v/230VAC - 50/60Hz. 
Tensão Saída: Saída 

+12V: 9ª. 
Freqüência: 50/60hz, 

Ventiladores: 01 Cooler 
de 8 cm. 

Dimensões: 150X84X14

0 mm. 

Unidade 39 
MULTILASE

R 
R$ 70,00 

R$ 
2.730,00 

17 
FONTE PARA BALANÇA 

– 12 W 
Unidade 29 FSMART R$ 50,00 

R$ 
1.450,00 

18 
PELÍCULA DE FUSÃO – 

compatível com 

impressoras HP 

Unidade 20 HP R$ 40,00 
R$ 

800,00 

19 
PILHA 5V para placa 

mãe 
Unidade 30 FLEX R$ 2,00 R$ 60,00 

20 
PICKUP ROLLER – 

universal HP 
Unidade 30 HP R$ 10,00 

R$ 
300,00 

21 
ROLO MAGNÉTICO – 

compatível com tonner 

HP e SANSUNG 

Unidade 30 HP R$ 10,00 
R$ 

300,00 

22 
ROLO PCR - compatível 

com tonner HP e 
SANSUNG 

Unidade 30 HP R$ 10,00 
R$ 

300,00 

23 
ROLO PRESSOR – para 

impressora HP M426 
Unidade 20 HP R$ 10,00 

R$ 

200,00 

24 
ROLO FUSOR – 
compatível com 

impressora SANSUNG 
Unidade 20 HP R$ 10,00 

R$ 
200,00 

25 

SEPARADOR DE PAPEL 

universal compatível 
com impressoras 

SANSUNG 

Unidade 15 HP R$ 20,00 
R$ 

300,00 

26 

SEPARADOR DE PAPEL 

universal compatível 
com impressoras HP 

Unidade 15 HP R$ 20,00 
R$ 

300,00 

27 

TRACIONADOR DE 
PAPEL – universal 

compatível com 
impressoras SANSUNG 

Unidade 15 HP R$ 20,00 
R$ 

300,00 

28 TRACIONADOR DE Unidade 15 HP R$ 20,00 R$ 
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PAPEL – universal 
compatível com 
impressoras HP 

300,00 

29 
TRANSFORMADOR – 

1.000 Watts 
Unidade 30 FORCE LINE R$ 98,00 

R$ 

2.940,00 

30 
TRANSFORMADOR – 

1.500 Watts 
Unidade 30 FORCE LINE R$ 120,00 

R$ 
3.600,00 

quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais 
R$ 

44.780,0

0 

 

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. 

TOTAL 

1 
MOUSE- Entrada de 

USB padrão 
Unidade 58 MULTILASER R$ 10,00 

R$ 

580,00 

2 
MOUSE SEM FIO - 2,4 

giga hertz 
Unidade 20 MULTILASER R$ 30,00 

R$ 

600,00 

3 
PAD MOUSE (Apoio de 

Punho) em Gel 
Unidade 20 OEX R$ 25,00 

R$ 
500,00 

4 PEN DRIVE 16 GB Unidade 50 MULTILASER R$ 20,00 
R$ 

1.000,00 

5 PEN DRIVE 8 GB Unidade 22 MULTILASER R$ 20,00 
R$ 

440,00 

6 PEN DRIVE 32 GB Unidade 15 MULTILASER R$ 30,00 
R$ 

450,00 

7 

ROTEADOR 2 
ANTENAS, com 

conexão para até 50 
megas. 

Unidade 19 MERCUSYS R$ 80,00 
R$ 

1.520,00 

8 

ROTEADOR 4 
ANTENAS com 

capacidade de conexão 
acima de 100 Mega 
Bites e conexão com 

tecnologia de fibra 
óptica. 

Unidade 14 MULTILASER R$ 170,00 
R$ 

2.380,00 

9 

SUPORTE P/ CPU com 
Rodinhas com 

regulagem, largura 
para diversos 

Unidade 8 FORCE LINE R$ 30,00 
R$ 

240,00 
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tamanhos. Base 

plástica. 

10 

SWITCH 8 PORTAS - 

RJ45 10/100mbps RJ45 
auto distribuíveis. 

Unidade 20 MERCUSYS R$ 61,00 
R$ 

1.220,00 

11 
TECLADO COMPACTO, 

Padrão ABNT2, 107 

Teclas, Conexão USB. 

Unidade 40 MULTILASER R$ 30,00 
R$ 

1.200,00 

12 
TECLADO SEM FIO 

BLUETOOTH 
Unidade 5 MULTILASER R$ 80,00 

R$ 
400,00 

13 
TELA DE PROJEÇÃO 
Retrátil com tripé, 

Tamanho: 2X2m. 

Unidade 4 MULTILASER R$ 800,00 
R$ 

3.200,00 

treze mil, setecentos e trinta reais 
R$ 

13.730,00 

 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 19/09/2022 e encerramento em 31/12/2022, 
prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 74.470,00 (setenta e quatro mil, 
quatrocentos e setenta reais). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de , na 
classificação abaixo: 

 
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração  
Projeto atividade: 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 150000 

 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e 
Lazer 
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Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da 

Educação 
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico 
Projeto atividade:2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 15001001, 1540000, 1550000 
 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 
Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2192 – Gestão do SAMU 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 15001002, 1600000 
 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e 

Infraestrutura 
Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 150000. 
 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 
Projeto atividade: 2285 – Bolsa Família - IGD 

Projeto atividade: 2294 – Outros Programas Sociais Confinanciados 
Projeto atividade: 2297 – Proteção Social Básica SCFV – PAIF / CRAS 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 150000, 1669000, 1660000 
 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico 

Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 150000. 

 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 150000. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 

 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade 

vinculada:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 
Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 
contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 

 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas 

no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
Urandi - BA, 14 de janeiro de 2023. 

 

 
______________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 

 
__________________________________________________ 
VITORIA ELETRO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CNPJ nº 09.094.765/0001-02  
CONTRATADA 

 
 

 

 
 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ 
Nome: 
CPF/MF:  

_______________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
Urandi - BA, 14 de janeiro de 2023. 

 

 
______________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 

 
__________________________________________________ 
VITORIA ELETRO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CNPJ nº 09.094.765/0001-02  
CONTRATADA 

 
 

 

 
 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ 
Nome: 
CPF/MF:  

_______________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 136/2023, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - 

BA E A EMPRESA NETINFOR SERVIÇOS DE 

PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 

COMUNICAÇÕES LTDA  

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato 

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 

domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 

46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NETINFOR SERVIÇOS DE 

PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ: 

12.909.601/0001-09 com sede na Rua 12 de Outubro, nº 21, bairro DC-5 na cidade de Urandi – BA, 

representada por Iran Ribeiro Silva, brasileiro, empresário, portador do RG nº 969169906 SSP – BA e CPF 

nº 003.131.825-82 doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 123/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 036/2022PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA 

AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  MODELO MARCA 
V. 

UNITÁRIO 

V. 

TOTAL 

1 

CILINDRO DE IMAGEM 

compatível para 

Tonner HP 

UN 40 COMPATIVEL HP R$ 19,60 
R$ 

784,00 

2 

CILINDRO Xerox 

P/Impressora Phaser 

3260 

UN 5 
PHASER 

3260 

HIGH 

FUSION 
R$ 34,30 

R$ 

171,50 
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3 

CILINDRO Xerox 

P/Impressora Phaser 

3124 

UN 5 
PHASER 

3124 

HIGH 

FUSION 
R$ 19,60 R$ 98,00 

4 
CILINDROXerox 

P/Impressora WC 3210 
UN 5 WC3210 

HIGH 

FUSION 
R$ 19,60 R$ 98,00 

5 
CILINDRO HP 

LASERJET 107A - Preto 
UN 5 107A PRETO 

HIGH 

FUSION 
R$ 34,30 

R$ 

171,50 

6 
CILINDRO HP CB410A 

- Preto 
UN 5 CB 410A 

HIGH 

FUSION 
R$ 19,60 R$ 98,00 

7 
CILINDRO HP CB410A 

- Colorido 
UN 5 

CB410A 

COLORIDO 

HIGH 

FUSION 
R$ 39,20 

R$ 

196,00 

8 
CILINDRO HP LASER 

107W - Preto 
UN 5 

107W 

PRETO 

HIGH 

FUSION 
R$ 34,30 

R$ 

171,50 

9 

CILINDRO 

LASERJETPRO 400 MFP 

M4215dn - Preto 

UN 5 M4215DN 
HIGH 

FUSION 
R$ 19,60 R$ 98,00 

10 

CILINDRO PARA 

TONNER – compatível 

para impressora 

SANSUNG 

UN 10 COMPATIVEL 
HIGH 

FUSION 
R$ 19,60 

R$ 

196,00 

dois mil e oitenta e dois reais e cinquenta centavos 
R$ 

2.082,50 

 

LOTE03 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MODELO MARCA 
V. 

UNITÁRIO 

V. 

TOTAL 

1 

LÂMINA DOSADORA 

compatível com 

impressoras HP 

UN 10 COMPATIVEL 
HIGH 

FUSION 
R$ 19,46 

R$ 

194,60 

2 

LÂMINA DOSADORA 

COMPTAVEL COM 

IMPRESSORAS 

SANSUNG 

UN 10 COMPATIVEL 
HIGH 

FUSION 
R$ 19,46 

R$ 

194,60 

3 

LÂMINA XEROX 

P/Impressora Phaser 

3260 

UN 20 PHASER3260 
HIGH 

FUSION 
R$ 24,33 

R$ 

486,60 

4 

LÂMINA XEROX 

P/Impressora Phaser 

3124 

UN 20 PHASER3124 
HIGH 

FUSION 
R$ 19,46 

R$ 

389,20 

5 

LÂMINA XEROX 

P/Impressora WC 

3210 

UN 10 WC3210 
HIGH 

FUSION 
R$ 19,46 

R$ 

194,60 

6 
LÂMINA DE LIMPEZA 

– para impressora HP 
UN 10 COMPATIVEL 

HIGH 

FUSION 
R$ 19,46 

R$ 

194,60 
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7 

LÂMINA DE LIMPEZA 

– para impressora 

SANSUNG 

UN 10 COMPATIVEL 
HIGH 

FUSION 
R$ 24,33 

R$ 

243,30 

mil oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos 
R$ 

1.897,50 

 

 

  

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  MODELO MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 

REFIL DE TONER – Preto 

– Impressora KYOCERA, 

300 Gramas. 

UN 40 
REFIL 

KIOCERA 

HIGH 

FUSION 
R$ 95,44 

R$ 

3.817,60 

2 

REFIL DE TONER – Preto 

– Impressora BROTHER, 

200 Gramas. 

UN 20 
REFIL 

BROTHER 

HIGH 

FUSION 
R$ 43,64 R$ 872,80 

3 

REFIL DE TONER – Preto 

– Impressora LASER JET 

PRO, 400MFP M4215dn 

UN 20 M 4215DN BYQUALY R$ 43,64 R$ 872,80 

4 

REFIL DE TONER – Preto 

– Impressora LASER JET 

PRO, MFP 125A 

UN 10 MFP 125A BYQUALY R$ 43,64 R$ 436,40 

cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos 
R$ 

5.999,60 

 

LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  MODELO MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 

CAIXA MULTIMÍDIA - 

Controle de volumes, 

Botão liga/desliga, Saída 

para fone de ouvido, 

Compatível com PC, 

MP3/MP4, Ipod, CD 

player, vídeo games e 

outras fontes de áudio, -

Led indicador de energia. 

UNIDADE 30 
CAIXA DE 

SOM PC 
LEHMOX R$ 38,06 

R$ 

1.141,80 
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2 

DRIVER GRAVADOR E 

LEITOR CD/DVD 

EXTERNO - Velocidade 

de leitura: 24x (CD) / 8x 

(DVD). Velocidade de 

gravação: 24x (CD) / 8x 

(DVD±R) / 8x 

(DVD±RDL) Velocidade 

de regravação: 24x (CD) 

8x (DVD). Dimensões 

aproximadas (AXLXP): 

1,4 cm x 14,4 cm x 13,7 

cm. Peso aproximado: 

200g 

UNIDADE 8 

LEITOR DE 

CD E DVD 

EXTERNO 

KNUP R$ 128,72 
R$ 

1.029,76 

3 

DRIVER GRAVADOR E 

LEITORCD/DVD - 

Capacidade do Buffer: 

2MB, Velocidade de 

Leitura: DVD 16X e CD 

48X, Tipo de Interface: 

SAT - O/S: Windows 

Millennium Edition (Me) , 

Windows Vista x86, x64, 

Windows 2000 

Professional, Windows 

XP Home Edition, 

Professional, Media 

Center Edition. 

Características Físicas: 

Montagem do Drive: 

Vertical ou Horizontal, 

Inserção e Ejeção do CD 

: Bandeja Motorizada. 

UNIDADE 8 

LEITOR DE 

CD E DVD 

PARA 

GABINETE 

LG R$ 93,61 R$ 748,88 

4 

HD EXTERNO - 

Capacidade: 1TB, 

Interface: USB 3.0, 

Rotação: 5400 RPM, 

Taxa Máxima de 

Transferência: Até 4,8 

Gbps (USB 3.0), 

Compatibilidade: Sistema 

operacional Windows XP 

SP3, Windows Vista, 

Windows 7, Windows 8 

ou superior. 

UNIDADE 10 

HD 

EXTERNO 1 

TB 

SEAGATE R$ 263,30 
R$ 

2.633,00 

5 

HD 1 TB Capacidade: 1 

TB, Fator de forma: 2.5 " 

Aplicações: PC, 

Notebook, Tecnologia de 

armazenamento: HDD 

UNIDADE 8 

HD 

INTERNO 1 

TB 

SEAGATE R$ 280,82 
R$ 

2.246,56 
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Interfaces: SATA III 

Velocidade de rotação: 

5400 rpm 

sete mil e oitocentos reais 
R$ 

7.800,00 

 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDA MODELO MARCA 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 

MEMÓRIA DDR2, 

Capacidade de 

Armazenamento: 2GB. 

Velocidade de Memória 

800mhz, Consumo VDD 

1,80V. Transferência de 

quatro dados por ciclo de 

clock, Canal de Memória 

Duplo, Quantidade de pinos, 

240, Garantia de Fábrica de 

3 (três) anos Quantidade de 

pinos: 240. 

UNIDADE 35 DDR2 2 GB KINGSTON R$ 74,18 
R$ 

2.596,30 

2 
MEMÓRIA DDR3 Capacidade 

de Armazenamento de 2GB. 
UNIDADE 35 DDR3 2 GB SMART R$ 163,18 

R$ 

5.711,30 

3 

MEMÓRIA RAM: 4 GB - 

Tecnologia de Memória 

DDR3 SDRAM. Capacidade 4 

GB, Computador PC 

Formato de Memória DIMM. 

Número de pines 240. Fator 

de forma 240-pin DIMM. 

Linha Value RAM. Módulos 

de Memória 1 GB x 4 GB, 

Velocidade da Memória 

1333 MHzTipo de Memória 

SDRAM 

UNIDADE 15 
4GB COM 1333 

MHZ 
SMART R$ 185,45 

R$ 

2.781,75 

4 

PLACA DE REDE: Conexão 

RJ-45, Taxa de 

Transferência: 10/100/1000 

Mbps 

UNIDADE 30 10/100/1000 TPLINK R$ 103,84 
R$ 

3.115,20 

5 PLACA MÃE PCWARE UNIDADE 55 
DDR3 SOCKET 

1155 
AFOX R$ 593,38 

R$ 

32.635,90 

6 PLACA RAMAL – para PABX UNIDADE 20 
PLACA RAMAL 

DE PABX 
INTELBRAS R$ 259,60 

R$ 

5.192,00 

7 PROCESSADOR INTEL I3. UNIDADE 23 
PROCESSADOR 

SOCKET 1155 I3 
INTELBRAS R$ 281,85 

R$ 

6.482,55 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:56 horas do dia 17/02/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3EFB-457E-EC5E-0C3E-AEC8 ou utilize o código QR.

69
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO X | N º 2368 CONTRATOS

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 
www.urandi.ba.gov.br  

______SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

 

8 PROCESSADOR INTEL I5. UNIDADE 23 
PROCESSADOR 

SOCKET 1155 I5 
INTELBRAS R$ 445,00 

R$ 

10.235,00 

sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais 
R$ 

68.750,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de assinatura e encerramento em 18/09/2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 86.529,60 (oitenta e seis mil, quinhentos e vinte 

e nove reais e sessenta centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração  

Projeto atividade: 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000 

 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 

Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico 

Projeto atividade:2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 15001001, 1540000, 1550000 

 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2192 – Gestão do SAMU 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 15001002, 1600000 

 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 

Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 
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Fonte de Recurso: 150000. 

 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 

Projeto atividade: 2285 – Bolsa Família - IGD 

Projeto atividade: 2294 – Outros Programas Sociais Confinanciados 

Projeto atividade: 2297 – Proteção Social Básica SCFV – PAIF / CRAS 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000, 1669000, 1660000 

 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000. 

 

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 
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  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Urandi - BA, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

NETINFOR SERVIÇOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES LTDA  

CNPJ nº 12.909.601/0001-09  

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

______________________________________ 

Nome: 

CPF/MF:  

______________________________________ 

Nome: 

CPF/MF: 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Urandi - BA, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

NETINFOR SERVIÇOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES LTDA  

CNPJ nº 12.909.601/0001-09  

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

______________________________________ 

Nome: 

CPF/MF:  

______________________________________ 

Nome: 

CPF/MF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 137/2023, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA J I 

INFORMATICA LTDA  

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato 

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 

Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa J I INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.302.779/0001-86 

com sede na Rua João Pessoa, nº45, Centro, na cidade de Urandi - BA, representada por Juraci Souza 

Sobrinho, portador do RG nº 0985914360 SSP - BA e CPF nº 822.997.145-53doravante designada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 119/2022 e em observância 

às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 035/2022PE,  mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES, 

NOTEBOOKS E IMPRESSORAS, RECARGAS DE TONNER E DE CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  

1 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

COMPUTADORES  

HORA 910 100 R$ 91.000,00 

noventa e um mil reais R$ 91.000,00 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

assinatura e encerramento em 14/09/2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração  

Projeto atividade: 2017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 150000 

 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 

Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico 

Projeto atividade:2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Fundamental-QSE 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 15001001, 1540000, 1550000 

 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2192 – Gestão do SAMU 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 15001002, 1600000 

 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 

Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 150000. 

 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 

Projeto atividade: 2285 – Bolsa Família - IGD 

Projeto atividade: 2294 – Outros Programas Sociais Confinanciados 

Projeto atividade: 2297 – Proteção Social Básica SCFV – PAIF / CRAS 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 150000, 1669000, 1660000 

 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000. 
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Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 150000. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade 

vinculada:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Urandi - BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

J I INFORMATICA LTDA  

CNPJ nº 06.302.779/0001-86 

CONTRATADA 

 

 

                

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

______________________________________ 

Nome: 

CPF/MF:  

____________________________________ 

Nome: 

CPF/MF: 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Urandi - BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________ 

J I INFORMATICA LTDA  

CNPJ nº 06.302.779/0001-86 

CONTRATADA 

 

 

                

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

______________________________________ 

Nome: 

CPF/MF:  

____________________________________ 

Nome: 

CPF/MF: 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42-A/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, que entre si fazem, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-

40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito 

municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano 

de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa URANDI COMERCIAL DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

29.605.637/0001-93, com sede à Rua Projetada – Lote 01 da Quadra A do Loteamento Gonçalves, S/N bairro 

Diógenes Baleeiro, na cidade de Urandi- BA, neste ato representado pelo Senhor Adilson Dias de Souza, portador do 

RG nº 01144591-26 e CPF nº 096.535.035-53, doravante designada CONTRATADA, estão justas e acertadas para 

celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão Presencial SRP nº 002/2021 e do Processo nº 

031/2021, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em URANDI - BA, dentro das cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Constitui o presente objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), DE FORMA PARCELADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Integram este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 

apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no certame do 

Pregão Presencial N.º 002/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do 

art. 57 da Lei Federal N.º 8.666/93 com suas alterações. 

2.2 O presente contrato terá sua validade até 13/03/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 53.523,84 (cinquenta e 

três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos) referente ao produto abaixo 

especificado:  

 Item Especificação do produto  UN Quant. Marca V. 

Unitário  

V. Global  
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 
1.  GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO – GLP – 

13 KG -  acondicionado em botijas de 13 

kg, altamente tóxico e inflamável, e suas 

condições deverão estar de acordo com 

a Portaria ANP N.º 47, de 24/03/99. 

ABNT/NBR 14024. 

 

UN 

 

488 

 

SUPERG

ASBRAS 

R$ 

109,68 

R$ 

53.523,84 

R$ 53.523,84 (cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos)  

 

 

 

 

CENTAVOSCENTAVCENTAVOS) 

 

3.2 As despesas decorrentes do presente contrato poderão ocorrer a conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO / ATIVIDADE 2017 -GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-  MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

PROJETO / ATIVIDADE 
2096- GESTÃO DO FUNDEB 40% 

2098-  GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-  MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PROJETO / ATIVIDADE 
2070-  GESTÃO DAS AÇÕES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2298-  GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-  MATERIAL  DE CONSUMO 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO / ATIVIDADE 
2057-  GESTÃO DO FMAS 

2297-  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  - SCFV- PAIF/ CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-  MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA QUARTA – FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OJETO 

4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de Urandi - BA; 

4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus respectivos 

valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais; 

4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e solicitada outra 

nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de pagamento 

proporcionalmente à sua regularização. 

4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados na ordem de produtos. 

4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos 

mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste 

Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, deverão ser 

adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração. 
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4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 

produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS 

5.1O pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para liberação do 

Recurso. 

5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 

5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento previsto 

no item 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do 

pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Município de Urandi-BA. 

5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta aprovada, 

mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA boleto bancário conforme 

plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica expressamente estabelecido que os 

preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento dos produtos, de acordo com as condições 

previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de Referência. 

5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 

5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não estiver de 

acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 – Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, esta deverá 

apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do contrato social que a criou, 

a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de sua regularidade perante a fazenda 

federal, estadual e municipal; 

7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, até que 

seja apresentada essa documentação; 

7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei Federal 

N.° 8.666/93; 

8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na 

execução do Contrato; 

8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do contrato; 

8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
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8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais 

vigentes; 

8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos de acordo com 

as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos produtos, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.  

9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, credenciada a 

representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 

9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as instruções 

emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos. 

9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos. 

9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.  

9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou seja: 

proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 

do Contrato, nos casos estabelecidos no art.65 da Lei Federal N.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste instrumento a 

terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo no entanto a Contratada cumprir 

rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, 

desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a prática de 

qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a – Advertência por escrito; 

b – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, aplicado ao valor 

total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse mesmo valor; 

c – Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, para qualquer transgressão 

cometida que não seja atraso na entrega do material; 

d – Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de 

participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi por prazo 

não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) estabelecido na letra b. 

11.2 – As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da Contratada no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, parágrafo 2º, da Lei N.º 

8.666/93. 

11.3 – As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas à 

Contratada. 
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11.4 – O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções previstas 

nos arts. 86 e 87 da Lei N.º 8.666/93, com suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 – O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 78 e 79 

da Lei Federal N.º 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula nona. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão Presencial 

N.º 002/2021 e do Processo nº 031/2021, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive 

quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, 

inc. XIII, da Lei N.º 8.666/93 com suas alterações; 

13.2 – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 

especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal N.º 

8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 – Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida 

sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei N.º 

8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamenteas lei especiais aplicáveis á espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é celebrado 

em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Presencial N.º 002/2021 e do Processo nº 

031/2021. 

 

Urandi - BA, 20 de janeiro de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________ 

URANDI COMERCIAL DE GÁS LTDA 

CNPJ nº 29.605.637/0001-93 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________ 

CPF/MF: 

______________________________ 

CPF/MF: 
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